
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal),
e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de
1990 (Lei de Crimes Hediondos), para
agravar  as  penas  dos  crimes  de
homicídio  e  de  lesão  corporal
praticados  contra  autoridade  ou
agente de segurança pública, membro
do Poder  Judiciário, do  Ministério
Público, da Defensoria Pública ou da
Advocacia  Pública,  oficial  de
justiça, no exercício da função ou
em  decorrência  dela,  ou  contra
agente  de  segurança  privada,  no
exercício  da  atividade  ou  em
decorrência dela.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  altera  os  arts.  121  e  129  do

Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  (Código

Penal), bem como o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de

1990 (Lei de Crimes Hediondos), para agravar as penas dos

crimes de homicídio e de lesão corporal praticados contra

autoridade ou agente de segurança pública, membro do Poder

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou

da Advocacia Pública, oficial de justiça, agente da polícia

legislativa, agente da guarda municipal, agente de segurança

socioeducativo ou agente da guarda portuária, no exercício da

função ou em decorrência dela, ou contra agente de segurança

privada, no exercício da atividade ou em decorrência dela,

bem como contra cônjuge, companheiro ou parente, inclusive

por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940  (Código  Penal),  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações: 

“Art. 121. ..............................
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...................................................

§ 2º ....................................

...................................................

VII – ...................................

Homicídio funcional

...................................................

c) agente da polícia legislativa, agente

da  guarda  municipal,  agente  de  segurança

socioeducativo ou agente da guarda portuária, no

exercício  da  função  ou  em  decorrência  dela,  ou

contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou  parente,

inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em

razão dessa condição; 

Homicídio contra agente de segurança privada

 d)  agente  de  segurança  privada,  no

exercício da atividade ou em decorrência dela, ou

contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou  parente,

inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em

razão dessa condição:

Pena  -  reclusão,  de  20  (vinte)  a  40

(quarenta) anos.

..............................................”(NR)

“Art. 129. ..............................

...................................................

§ 12. ...................................

I - metade a 2/3 (dois terços) se a lesão

dolosa for praticada:
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 a) contra autoridade ou agente descrito

nos  arts.  142  e  144  da  Constituição  Federal,

integrantes  do  sistema  prisional  e  da  Força

Nacional de Segurança Pública, agente da polícia

legislativa, agente da guarda municipal, agente de

segurança  socioeducativo  ou  agente  da  guarda

portuária, no exercício da função ou em decorrência

dela,  ou  contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou

parente, inclusive por afinidade, até o terceiro

grau, em razão dessa condição; 

...................................................

Lesão corporal contra agente de segurança privada 

d) contra agente de segurança privada, no

exercício da atividade ou em decorrência dela, ou

contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou  parente,

inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em

razão dessa condição;

..............................................”(NR)

 Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho

de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com as

seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................

...................................................

I-A .....................................

a) contra autoridade ou agente descrito

nos  arts.  142  e  144  da  Constituição  Federal,

integrantes  do  sistema  prisional  e  da  Força

Nacional de Segurança Pública, agente da polícia

legislativa, agente da guarda municipal, agente de
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segurança  socioeducativo  ou  agente  da  guarda

portuária, no exercício da função ou em decorrência

dela,  ou  contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou

parente, inclusive por afinidade, até o terceiro

grau, em razão dessa condição; 

...................................................

d) contra agente de segurança privada, no

exercício da atividade ou em decorrência dela, ou

contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou  parente,

inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em

razão dessa condição; 

..............................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de maio de 2026.    

HUGO MOTTA
Presidente
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